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\ - PODER JUDI<::IÁRIQ.
TRIBUNAL REGlpNAL FEDERAL DA saRE6lÃO

I ':'GABlNETE DA PRESIDÊNCIA' ."
" '(
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PQ'RT AÃIA
. " ~~, '

25 ~ DE DE 2008'," JUNJm/
"NQ 460 ,DE

""
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o PRESIDEN;TE DO TRIBUNÀL' REGIONAL FED-ERAL DÁ,5!!
-,,, ,- ,\'. , ' ' , 0,1 , '. ,-I

'REGIAO,.no, usoI das atribuiçÕes.que Ih~co~fereo~àrtigo16,' iflCisgXXV;,d?
Regimento Int~[nq." pom 'a Ifedaçãodada p~iá:Emeqda.J;}egim~ntal n~ 3q~'d~
22/10/20Ô3'.reso!ve: ' " , ", ')\

" ,I.' '" ',c' \;" "
(

~
. ,J

/

, ' '~

D.E S IG KhA R nos termos do art. 38 da lei nQ
/ '

8.112/90; com a redação dada p~ía Lei nQ9.5(27/fJ7,.ç/cJo~ arts~ 54 é 5p, d/á
I , ','. (

I ," , , " ' I ' , ." ,-

'~es~luçã.~ nQ 03~200~-€J;;,0 serviSlor( LALJRO~ARNE1~O QQRNELAS,Mat
446, Técnico JLJdtciário,Classe "C", P,.adrão 15, désté Tribunal, para exereer, em

j, , )

substituição, o cargo eh;1cOrQis~~o,de Diretorda Pi'visãoJ~al(;jária~Có1:J!go,CJ::1,
-'ÇI0 9f3.,!Jinetedo De~émbafQador ~ederal [y1aXceloNavàrrQ, Ripeirb lD~ntas,;)lo

pe~íodo çJe 91. a" 3(1 de ..julhol9.e 2008; em ,razão das' téria.~ datítular íSIS

RIS'EIROMARQUÊSFéR~jA.N[)ES.', .)
'\... ' . .11 J, Y
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PUSLlQUE-SE REGISTRE-SE. ÇUMI)'RA-SE. ) ,
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